
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus

Processo nº 0000314-95.2019.8.17.2340

AUTOR: PEDRO DE DEUS BARROS

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DECISÃO(parte ré)

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da

Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do

inteiro teor da Decisão de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de

10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta

judicial à disposição deste juízo. Intimem-se  as  partes,  através  de

seu(s)  Advogado(s),  para,  querendo,  indicarem  assistentes  técnicos  e

formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.

465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). Publique-se. Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus (PE), 19 de junho de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA

SILVA Juiz de Direito [1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO  DO  SEGURO  DPVAT  S/A. Objeto:  Estabelecimento  das bases de

cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de

atuação,  com  vistas  à  realização  de  perícias  médicas  judiciais

presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60

(sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da

Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA

LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica
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